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LEI Nº 130 DE 13 DE ABRIL DE 1999 

 
“Autoriza Compra de Tampas  
Metálicas para boca de lobo.” 

 
A Câmara Municipal de Aricanduva, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 
legais aprova e eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a comprar tampas metálicas para as 
Bocas-de-lobo nas vias públicas da cidade. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária própria. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Aricanduva,13 de Abril de 1.999. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA: 
 
Concluída a Rede Pluvial e as bocas de lobos, para captação da obra das enxurradas, 
faz-se necessários a compra imediata das tampas, para evitar acidentes e até mesmo 
facilitar o tráfego, nas ruas e esquinas mais apertadas. Como há ruas para conclusão 
do serviço, solicito a aprovação desta Lei por esta Egrégia Câmara. 
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Maria Alexandrina Cordeiro 
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Mando portanto  a quem o conhecimento e a execução (digo) da presente Lei 
pertencer que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 

Aricanduva, 13 de Abril de 1.999. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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